XV CONAMAT– Congresso Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho
O princípio da tramitação razoável do processo e o sincretismo do processo civil aplicados ao processo do trabalho. 
Ementa: Aplicação do art. 475-J, do CPC, no âmbito do processo do trabalho. Possibilidade, por força do art. 769, da CLT, considerando-se o art. 880, da CLT, por ser anacrônico, em rota de colisão com o disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF.
Carlito Antônio da Cruz

I - Notas introdutórias.
O presente ensaio visa refletir sobre o princípio da tramitação razoável do processo e o sincretismo do processo civil, sintetizado pela extinção da dualidade de ações: a do acertamento ou declaração do direito e a que busca a satisfação ou realização forçada da condenação, visando contribuir com a reflexão sobre a aplicação dessa realidade ao processo trabalhista questionando-se, assim, alguns assuntos como: a necessidade de citação para o início da fase executória no processo trabalhista; a análise da constitucionalidade e/ou compatibilidade do art. 880, da CLT frente aos princípios e normas constitucionais do direito processual civil vigente; a aplicação do art. 769, da CLT, atentando-se ao seu fim social, frente ao disposto no art. 475-J, do CPC. 
II - O tempo e o processo.

É certo que os magistrados não podem decidir instantaneamente, “em cima do lance”, como se diz nas narrações de partidas de futebol. O juiz necessita de tempo para avaliar os argumentos das partes, colher provas, determinar diligências, ouvir testemunhas, e após a instrução do feito, pronunciar a sentença que, quando condenatória, será executada. Esse tempo inerente à solução e satisfação da controvérsia jurídica pode causar angústia, desespero, falta de perspectiva e desconfiança do jurisdicionado na instituição da Justiça, gerando, inclusive, como ato estremado, o exercício arbitrário das próprias razões ou a “justiça pelas próprias mãos”, enfim, o recrudescimento da violência que assola o país. É fato que o binômio custo-duração na satisfação de direitos representa um mal contemporâneo do processo. Daí a necessidade premente de se obter uma prestação jurisdicional em tempo razoável, através de um processo sem dilações, que seja útil aos anseios da sociedade, que tem cada vez mais, fome de justiça.

Conforme Álvaro Couri Antunes Sousa
, esse problema tem conduzido os estudiosos a uma observação fundamental, qual seja, a de que o processo não pode ser tido como um fim em si mesmo, mas deve constituir-se em instrumento eficaz de realização do direito material. 
III – Aceleração do processo civil. Mudança de cultura.
Em resposta a este clamor social, os legisladores, principalmente no processo civil, vêm aprovando leis que visam diminuir a duração da lide. Primeiro eliminou-se a ação de execução autônoma para as sentenças pertinentes às obrigações de fazer e não fazer, com a inclusão no ordenamento jurídico, da Lei n. 8.952, de 13.12.1994, que deu nova redação ao art. 461, do CPC, adotando-se igual providência para as obrigações de entrega de coisa, pela redação do art. 461-A, conferida pela Lei n. 10.444, de 07.05.2002.  Finalmente, com a lei n. 11.232, de 06.12.2006, as sentenças de condenação a pagamento de quantia certa também se adaptaram ao novo regime do processo unitário ou sincrético. Neste último caso, foi levado a efeito uma ampla reforma no Livro II do Código de Processo Civil, visando desburocratizar e agilizar a execução dos títulos judiciais e extrajudiciais. Foram criados instrumentos para facilitar aos juízes e tribunais a realização da tutela jurisdicional efetiva em prazo razoável, com meios que assegurem a celeridade na tramitação dos processos, em respeito ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF. Aliás, por esse princípio constitucional, já se percebe a necessidade de também se modernizar o processo trabalhista, assim como ocorreu no processo civil, dotando-o e/ou reforçando os instrumentos para a efetiva satisfação do direito material respectivo, remodelando-se, assim, a feição instrumental do processo laboral.
Sobre a modernização do processo, o douto Humberto Theodoro Júnior
, alerta:

“Para bem cumprir o desiderato constitucional, os juristas e os operadores da justiça devem se conscientizar de que o direito positivo dos tempos atuais e, particularmente, o direito processual, está cada vez mais comprometido com uma visão funcional, e cada vez menos com o dogmatismo das formas e figuras jurídicas com que se trabalha durante a prestação jurisdicional. Antes de tudo, o intérprete e aplicador da lei instrumental tem de identificar o fim que cada preceito visa atingir na busca da célere e justa composição do conflito jurídico.”   
O fenômeno temporal é sensível no processo, serve de parâmetro para o conceito de eficiência
 do Poder Judiciário. Por isso, é importante, a busca das razões para o surgimento do princípio da duração razoável do processo. Nesse esteio, Cândido Rangel Dinamarco, apud João Paulo dos Santos Melo
, afirma que:
“...na realidade, as conhecidas tradicionais tentativas de definição teleológica da jurisdição permaneceram no plano jurídico, com a crença de ser suficiente explicar a função jurisdicional, que antes de tudo é política, em face da mecânica do direito...”

Além da razão política presente na gênese da norma constitucional que dá forma ao princípio da tramitação razoável, há, ainda, a cultura como pano de fundo para a apresentação da fórmula legislativa. A cultura é influenciada pela política e ambas formam, com outros fatores, a necessidade de criação da norma.  Estes fatores constituem a chamada fonte material do direito na sociedade.

José Afonso da Silva
, ao tratar da aplicabilidade da constituição ensina que:
“toda constituição nasce para ser aplicada, mas só é aplicável na medida em que corresponde às aspirações sócio-culturais da comunidade a que se destina.”
A natureza jurídica alimentar das verbas, objeto da quase totalidade dos processos trabalhistas, reclamam, mesmo quando não constatada lacuna legislativa na lei de regência específica (CLT), a aplicação de novos dispositivos de outras fontes, quando este se mostre capaz de tutelar o direito substantivo de forma mais célere e eficiente. Isso em obséquio aos valores e fins sociais dispostos na Constituição Federal, esculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII. A aceitação de instrumentos de aceleração da entrega da prestação jurisdicional, portanto, prevalece ante à vetusta fonte formal da CLT, sendo exemplo marcante dessa necessidade o uso do art. 475-J, do CPC, que prevê a intimação do devedor submetido à sentença condenatória de quantia certa e, acaso este permaneça inerte, a afetação de seu patrimônio, mediante a penhora de bens bastante para garantir a dívida, sendo desnecessária, a sua citação formal, preceito que pode, e deve, ser adotado na seara do processo trabalhista, mesmo sabendo-se da existência do art. 880, da CLT que, neste caso, não é mais capaz de atingir o fim social atualmente reclamado pela sociedade, posto que, com muito mais vantagens, foi extinto esse formal e custoso procedimento no âmbito do processo civil, contribuindo-se, assim, na aceleração da efetivação do direito material reconhecido na sentença. O compromisso da Justiça do Trabalho, no contexto atual, assim como era no passado, é com a efetivação dos direitos sociais, que indubitavelmente, ostentam o caráter de direito fundamental, em observância à proteção à dignidade humana do trabalhador, concretizando o preceito disposto no art. 1º, incisos III e IV, da CF.

Com relação ao prazo para o pagamento da sentença trabalhista, alinho-me à corrente dos que adotam o disposto no art. 475-J, do CPC, que é de 15 dias contados a partir da ciência da decisão, independentemente do trânsito em julgado, como forma de possibilitar, ao demandado, o cumprimento voluntário da obrigação de pagar ou, se preferir propor recurso, ficar ciente de que, com o retorno dos autos, sendo mantida, no todo ou em parte a decisão, a multa prevista no dispositivo em referência será automaticamente aplicada. Nesse assunto não há consenso doutrinário, sendo defendida a inadmissibilidade de sua aplicação, por José Augusto Pinto
, sob o fundamento de que a norma, por conter imposição de coerção econômica, há que ter aplicação restrita; enquanto que Júlio César Bebber
, sustenta a sua aplicação, aplicando-se, porém, o prazo de 8 dias para o cumprimento voluntário do devedor, sem a multa de 10%, por analogia aos prazos fixados genericamente aos recursos na seara do processo laboral (arts. 1º e 6º da Lei n. 5.584/1970). 
A aplicação da multa em referência também é defendida por Luciano Athayde Chaves
, meu dileto colega da XXI Região, eminente Presidente da ANAMATRA, com a ênfase de que mencionado prazo corre a partir da ciência da condenação (se a sentença for líquida) ou da decisão for prolatada no estágio da liquidação (se a sentença for ilíquida), ressalvada a hipótese de sentença proferida contra a Fazenda Pública, quando é mantida a exigência de citação prévia para a expedição de precatório ou na requisição de pequeno valor, seguido pelo ilustre doutrinador de escol, Francisco Antônio de Oliveira
, que também defende o prazo de quinze dias e aplicação da multa de 10% prevista na norma processual.
V - Considerações finais. Proposição.
Com as razões acima, tenho como lógico e consentâneo com o espírito e o fim social do direito processual trabalhista, a aplicação do art. 475-J, do CPC, no âmbito do processo do trabalho, devendo ser intimado o demandado, condenado em decisão que contenha imposição de obrigação de pagar quantia certa, assinando-lhe o prazo de 15 dias, sob pena de aplicação da multa de 10%, prevista no dispositivo processual aludido, que se aplica ao processo do trabalho, por força do art. 769, da CLT, considerando-se o art. 880, da CLT, por ser anacrônico, em rota de colisão com o disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, este interpretado e concretizado pela norma do art. 475-J, do CPC, que efetiva o princípio constitucional, devendo, assim, ser considerado materialmente inconstitucional o art. 880, da CLT, na parte que exija a expedição de citação, mantendo-se este procedimento apenas para as lides que envolvam condenação de ente público. 
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